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evanta-se cedo para ir
trabalhar? Ao ser re-
munerado, paga IRS.
Recebe uma pensão de

reforma? Paga IRS. Se investir
alguma poupança em ações
ou obrigações e vender com
mais-valia, paga IRS. Se com-
prar um imóvel e o vender sem
reinvestimento em determina-
das condições, paga IRS. Se
receber juros, rendas ou quais-
quer rendimentos, paga IRS.
Experimente obter qualquer
rendimento ou ganho patri-
monial em termos individuais
e verá o que lhe sucede: paga
IRS! Parece uma "lei" geral e
universal. Parece... Mas não é.

Veja o que sucede com os

criptoativos que alguns, er-
radamente, chamam de crip-

tomoedas. Se comprar esses

criptoativos em seu nome, se
não fizer dessa atividade a
sua atividade profissional ou
principal, e se os revender com
ganhos colossais fique a saber

que não paga imposto. É verda-
de! Portugal é um paraíso fiscal

para criptoinvestidores porque
nunca se introduziu uma linha
no Orçamento do Estado que
respeite à sua tributação em
sede de IRS!

Atualmente, transacio-
nam-se qualquer coisa como
$100.000 milhões de cripto-
ativos por dia em todo o mun-
do! Para que conste, o PIB de

Portugal é, aproximadamen-
te, $240.000 milhões. Isto é,
em menos de três dias já se

negociou mais do que o PIB
de Portugal de um ano. Cla-
ro que nem todos terão mais-
-valias, e muito menos serão
portugueses. Mas se olharmos
para as mais-valias globais do
último ano concluiremos que
o mercado global teve uma va-
lorização total de $1.760.200
milhões. Admita-se que desta
valorização apenas 20% se re-
alizou e que Portugal repre-
sentou 1% de toda esta valo-
rização. Aplicando a taxa de
IRS sobre ganhos de capital

teríamos um encaixe de qua-
se $1000 milhões, de IRS que
deixámos de cobrar!

É certo que se um dia impu-
serem a obrigação de declarar
as mais-valias e se ninguém o
fizer, nunca apanharão o in-
cumpridor. Tudo porque não

Portugal é um paraíso fiscal

para criptoinvestidores
porque nunca se introduziu
uma linha no Orçamento do
Estado que respeite à sua
tributação em sede de IRS!

se consegue associar a posse
dessas moedas a ninguém, ao
contrário do que sucede com
o investimento regulado. Mas
pelo menos seria moralizador
ver que estes ganhos do nada
são pelo menos tão penaliza-
dos fiscalmente quanto o são
os ativos socialmente úteis.
Uma casa não é um bitcoin. É
melhor!

É cool estar contra o siste-
ma e até ser contra os bancos
e banqueiros. Alguns gostam
destas novas formas de minar
o capitalismo. Mas não será
demais deixar isento quem
beneficia destas mais-valias?
Atacam ferozmente o investi-
mento bolsista e o investimento
imobiliário. Então e os criptoa-
tivos e os seus especuladores?


